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LEI N2 1045/86 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando 
de suas atribuições legais, faço saber que a CÂi1ARA MUI'l"ICIPAL 1 

DA SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lº - Ê proibido fumar em veiculas de transporte coletivo 
do Municipio da Serra, Estado do Espirita santo. 

Art. 22 - Constatado o desrespeito ao contido nesta Lei, o pe~ 

missionário de transprote coletivo onde a infração o 
correr, será inicialmente advertido através de notifi 
cação escrita, e sujeito à multa de até 25% (vinte 
cinco por cento) do valor equivalente à Unidade Fis 
cal do r1unicipio, no caso de rei;.::::idêncic:. 

A1~t. 3º - O permissionário de transporte coletivo do 1'1unicÍpio' 
da Serra deverá afixar cartaz no interior do veículo, 
contendo a expressão 11 Proibido Fumar 11

, e a 
ção do número e data desta Lei. 

§ lº - A inobservância ao disposto neste ai~igo sujei 
tará o infrator à multa de valor equ~valente ã 
15%(quinze por cento) do valo~ da Unidade Fis 
cal do r1unicÍpio. 

§ 2º - Pela reincidência no descumprimento do dispos 
to neste artigo, poderá a PrefE.i tura retirar' 7 

. - ( ' . de circulaçao o veiculo de transporte colet~vo 
conforme o caso, através dos seus Órgãos comp~ 
tentes. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 
vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 22 de Outubro de 1986. 
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